














ESTADO DO RIO GR.'-vNDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. » 009/2015.

Por este instrumento fica aditado o contrato anteriormente celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no CNPJ sob o n° 88.814.199/0001-32, com sede de sua Prefeitura na Av. Borges de
Medeiros, 456, administrado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO ROBERTO BIER, brasileiro.
Divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n.° 268.954.710-49, portador da R.G n.° 1011032032,
residente e domiciliado na Av. Borges de Medeiros, n.° 704, Bairro Cidade Alta, neste Município,
neste ato denominado CONTRATANTE, de outro lado, empresa GENTE SEGURADORA S/A,
inscrita no CNPJ sob o n.° 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n.°
450, Bairro Centro, na cidade de Porto Alegre-RS, CEP. 90.020-060, por seu representante legal,
Sr. MARCELO WAIS, solteiro, brasileiro. Diretor, inscrito no CPF/MF sob o n.° 632.005.380-15,
portador da C.l. n.° 700906166, neste ato denominado de CONTRATADA, em conformidade com
o Processo Licitatório na Modalidade de CONVITE N°.037/2014, a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Primeira do contrato originário fica aditada, tendo a 
inclusão do veículo AMAROK CS2.0 16V/S2.0 16V TDI 4X4 DIESEL, PLACA IWP 3562, ANO
MODELO 2015/2015, conforme memorando 130/15 SEMOT e proposta da Seguradora, parte
integrante do processo licitatório.

CLÁUSULA " segunda - Importa o valor contratual do presente aditivo em R$
69,74(sessenta e nove reais e setenta e quatro centavos) a ser pago em 10 (dez) dias após a 
apresentação da fatura/nota fiscal da prestação do serviço de seguro.

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas decorrentes do presente aditivo ao contrato

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

FUNÇÃO: 04- ADMINISTRAÇÃO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 0003 - Gestão e manutenção dos-Serviços da SEMAD

PROJETO: 2015 - Manutenção do setor veículos

DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (70)

RUBRICA: 33903969000000 - SEGUROS EM GERAL

CLÁUSULA QUINTA - As partes ratificam as demais cláusulas e coraíçOes do contrato
originário, com as alterações efetuadas pelos aditivos posteriores firmados.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em quatro vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santo Antônio da Patrullia, de 2015

GENTE SEGURADORA S/A
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Responsável pela fiscalização:

JOÃO CÉSAR F 
CPF:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. ° 
009/2015.

Por este instrumento fica aditado o contrato anteriormente celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de Direito Público
Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 88.814.199/0001-32, com sede de sua Prefeitura na Av.
Borges de Medeiros, 456, administrado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO
ROBERTO BIER, brasileiro. Divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n.° 268.954.710-49,
portador da R.G n.° 1011032032, residente e domiciliado na Av. Borges de Medeiros, n.°
704, Bairro Cidade Alta, neste Município, neste ato denominado CONTRATANTE, de
outro lado, empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob o n.°
90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n.° 450, Bairro Centro,
na cidade de Porto Alegre-RS, CEP. 90.020-060, por seu representante legal, Sr.
MARCELO WAIS, solteiro, brasileiro, Diretor, inscrito no CPF/MF sob o n.° 632.005.380-
15, portador da C.l. n.° 700906166, neste ato denominado de CONTRATADA, em
conformidade com o Processo Licitatório na Modalidade de CONVITE N°.037/2014, a Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Primeira do contrato originário fica aditada,
tendo a inclusão do veículo AMBULÂNCIA PEUGEOT/BOXER HDI TCA AM, DIESEL,
PLACA IWS 9567, ANO MODELO 2015/2015, conforme memorando 833/15 SEMSA e 
proposta da Seguradora, parte integrante do processo licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - Importa o valor contratual do presente aditivo em R$
103,39(cento e três reais e trinta e nove centavos) a ser pago em 10 (dez) dias após a 
apresentação da fatura/nota fiscal da prestação do serviço de seguro.

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas decorrentes do presente aditivo ao contrato
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01- FMS- FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10-SAÚDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA: 0127 - QUALIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE

PROJETO: 2184 - Manutenção do SIASUS

RUBRICA: 3.3.9.0.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA (458)

CLÁUSULA QUARTA - As partes ratificam as demais cfâusutes e èondições do
contrato originário, com as alterações efetuadas pelos aditivos pos
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em quatro 
vias de igual teor e forma, na presença/^ duas testemunhas.

Santo Antônio da Patrulha, ^ S L d e de 2015

TO BIER
icipal

'AULO ROBEI
Prefeito Mur
CONTRAI;

GENTE SEGURADORA S/A
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Responsável pela fiscalização:

JOÃO CESAR^REIBERGER
CPF:
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